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terça-feira, 11 de Fevereiro de 2025

Fundão

Portaria

PORTARIA CMF Nº 034/2025

Dispõe sobre a prorrogação de licença maternidade.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas 
atribuições que lhe conferem o artigo 25, inciso II da 
Lei Orgânica Municipal e artigo 24, inciso III, alínea 
“a” do Regimento Interno e,

Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 
422/2016,

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o 
período de gozo de licença maternidade concedido 
à GEYSE KELLY FERREIRA DE PAULA DA VITÓRIA, 
ocupante do cargo de provimento comissionado de 
Gerente de Comunicação e Cerimonial, a partir de 
06/02/2025 até o dia 06/04/2025, em conformidade 
com o que dispõe o art. 1º c/c art. 2º da Lei Municipal 
nº 422/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE FUNDÃO, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2025.

VILCIMAR CORREA
Presidente da Câmara
Biênio 2025-2026

Protocolo 1489453

Itaguaçu

Contrato

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO 001/2024

Processo nº: 000043/2025
ID Cidades: 2025.034L0200001.09.0001
Modalidade: Dispensa 001/2025
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itaguaçu
CONTRATADA: ANICETO FRIZZERA NETO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gravação e transmissão ao 
vivo das sessões da câmara municipal de Itaguaçu, 
Estado do Espirito Santo, pelo Youtube.
Valor total: R$ 18.364,50 (dezoito mil trezentos e 
sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 07/02/2025 À 08/05/2025.
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2025.

Itaguaçu-ES, 10 de Fevereiro 2025.
CRISTIAN CASAGRANDE HANSTENREITER
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU

CONTRATO 002/2024
Processo nº: 000043/2025

ID Cidades: 2025.034L0200001.09.0001
Modalidade: AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 74 INCISO III LEI 
FEDERAL 14.1333/2021 E SUAS ALTERAÇÕES
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itaguaçu
CONTRATADA: ATUAL SERVICOS E PESQUISAS 
LTDA
Objeto: Prestação de serviços de Informativo fiscal 
da gestão pública.
Valor total: R$ 8.390,00 (oito mil, trezentos e 
noventa reais).
VIGÊNCIA: 07/02/2025 À 05/02/2026.
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2025.

Itaguaçu-ES, 10 de Fevereiro 2025.
CRISTIAN CASAGRANDE HANSTENREITER
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU

Protocolo 1490004

Itarana

Portaria

PORTARIA N.º 011/2025

Autoriza o aumento da contribuição financeira da 
Câmara Municipal à ASCAMVES para o período de 
2025 a 2028, conforme o Art. 1º, § 2º, da Resolução 
n.º 178/2022 da CMI/ES e a Resolução ASCAMVES 
n.º 001/2025.

A Presidenta da Câmara Municipal de Itarana, 
Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 238 c/c art. 35 inc. 
II, XIII e XXVI do Regimento Interno c/c art. 34, inc. 
II da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Resolução ASCAMVES n.º 001, 
de 23 de janeiro de 2025, que fixa os valores da 
contribuição associativa das Câmaras Municipais 
para o período de 2025/2028;

Considerando a Resolução n.º 178/2022 da Câmara 
Municipal de Itarana/ES, que autoriza a filiação e o 
pagamento da contribuição financeira à ASCAMVES, 
permitindo a majoração do valor por meio de ato 
próprio da Presidência; e

Considerando o Parecer em Consulta 0006/2019 
do TCE-ES, que autoriza o adimplemento das 
contribuições às associações privadas que recebem 
recursos públicos, desde que sejam observados os 
princípios da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º Fica fixado que a contribuição associativa 
mensal da Câmara Municipal de Itarana à ASCAMVES, 
no período de 2025 a 2028, será equivalente a um 
salário mínimo vigente, conforme disposto na 
Resolução ASCAMVES nº 001/2025.

Art. 2º O pagamento da contribuição majorada 
seguirá o disposto no artigo 1º, § 2º, da Resolução n.º 
178/2022, sendo efetuado mediante apresentação 
de boleto ou transferência eletrônica para conta 
bancária oficial da ASCAMVES, na modalidade de 
adimplemento mensal, tendo como base o último 




